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Data 13.jun.2019 Orientação n"" 004/2019 CSP-PER

Assunto: REGIME DE EXERCÍCIOS DOMICILIARES

Responsável: PAULO SÉRGIO GARCIA

I. INTRODUÇÃO

O Decreto-lei n° 1.044/1969, que dispõe sobre o tratamento excepcional .

para alunos portadores de afecções nele indicadas, considera "que a

Constituição assegura a todos o direito à educação" e "que as condições de

saúde nem sempre permitem freqüência do educando a escola, na proporção

mínima exigida em lei, embora encontrando o aluno em condições de

aprendizagem" e, por fim, decreta a possibilidade de este aluno, com .

acompanhamento da unidade de ensino, compensar a ausência às aulas com

exercício domiciliar, desde que compatível com seu estado de saúde.

Validando a vigência do Decreto-lei 1.044/1969 frente a normativas

atuais (CF-1988 e LDB 9.394/96), o Parecer CNE/CEB n° 6/98, aponta que

esse Decreto-lei se apoia em três princípios:

a) o direito à educação;

b) a impossibilidade de observância dos limites mínimos de freqüência à

escola em função de condições desfavoráveis de saúde; e >-

c) da admissibilidade de adoção de regime excepcional de atendimento

ao educando.

Assim, inicia-se a constituição dos marcos histórico e legal dos

exercícios domiciliares para alunos que apresentem problemas de saúde,

conforme norma legal.
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II. MÉRITO

No acompanhamento legal, de acordo com o artigo da Portaria n°

778, de 20 de fevereiro de 2013,

O Regime de Exercícios Domiciliares - RED é a atividade acadêmica
executada em domicílio pelo aluno, com acompanhamento do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -

' IFSP, para compensar as ausências às aulas de alunos merecedores
de tratamento excepcional, temporariamente impossibilitados de
freqüência, mas com'condições de aprendizagem. (IFSP, 2013)

Para se fazer jus ao RED, é necessário que o aluno apresente atestado

médico válido (conforme orientações normativas); instruindo afastamento de 15

ou mais dias. corridos, e registre o "Requerimento" e anexe o atestado médico

junto à Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CRA), do câmpus, dentro do

prazo estipulado na norma.

Pára a aluna gestante, a norma (Brasil, 1975; IFSP, 2013) garante

quatro meses de afastamento (um mês antes do parto e três após).

Para todos os casos, avalía-se o período do afastamento de maneira

que não prejudique a continuidade do curso.

III. ORIENTAÇÃO

Para uma boa condução do Regime de Exercícios Domiciliares,

orientamos o cumprimento das atividades e prazos exigidos para sua

realização, conforme estipulados nas normativas legais, tanto por parte de

docentes quanto do aluno afastado por motivos de saúde e legalmente

amparado.

De acordo com as normas vigentes, apresentamos os seguintes

destaques quanto ao trato pedagógico do RED:

1) Amparo para realização do RED:

• Apresentação de atestado médico legalmente válido e em

conformidade com as orientações da respectiva Organização

Didática.
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2) Períodos de afastamento para solicitação do RED: ^

• Mínimo de 15 dias

• Gestantes: 4 meses, a partir do oitavo mês •

3) Prazo máximo para o RED:

• A normativa não apresenta o "máximo", cabendo à instituição

definir se o prazo proposto para afastamento não acarretará,

prejuízos à continuidade do curso.
7

• Comprometendo o aluno no seu desenvolvimento junto ao curso,

o RED poderá ser indeferido e instruído,o trancamento do módulo.

4) Prazo de solicitação do RED pelo aluno junto á ORA:

• De acordo com as orientações da Organização Didática.

• Requerimento apresentado "fora do prazo" não garante o acesso

ao RED.

5) Atividades de estudos

• Serão apresentadas pelas disciplinas cursadas pelo aluno o PEE

- Programa Especial de Estudos, com as devidas orientações de

estudos, acompanhamentos e atividades, referentes ao período

de afastamento do aluno.

• Deverão ser entregues pelo aluno no prazo estipulado pelo

docente da disciplina.

• pisciplinas de caráter prático (laboratórios, TCC, estágio etc.)

deferidas para o RED, deverão ter as atividades repostas após. o

. retorno do aluno.

6) Prazo para regularização da vida acadêmica do aluno:

, • Até 30 dias corridos após fim do RED e retorno ás aulas.

• Docente deverá realizar as atividades avaliatiyas e registrá-las em

seu diário de classe somente após a finalização do período de

afastamento do aluno em RED.

--jr ,..f . ;

Durante o período de afastamento, o aluno terá suas ausências

registradas pelo docente como,"faltas". •
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.; . *0 abono das faltas decorrerá da realização e apresentação, pelo

alunp, da atividade de estudo proposta pelo professor, dentro do

• . • r - prazo estipulado. O registro do abono no sistema acadêmico será

' , • realizado pela CRA.

. • Docente deverá registrar em seu.diário de classe, no campo de

observações ou similar, a informação: "aluno [nome], em RED no

período de **/**/**** a

Orienta-se aos docentes para que não se delonguem nos prazos (de

apresentação do PEE, de avaliação etc.) de maneira que o aluno não seja

.comprometido com acúmulo de atividades ao retomo às aulas.
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Salvo melhor juízo, é o que orientamos.

Presidente Epltácio, 13 de junho de 2019.

Paulo Sergie-^rcia
Pedagogo
Cámpus Presidente Epitácio

De acordo

— 31oAline Karen Baldo (jjosé C^ilherme M. Santos Decanini
Técnica em Assuntos Educacionais Professor EBTT

Coordenadora do Sociopedagógico Diretor-adjunto Educacional
Cámpus Presidente Epitácio Câmpus Presidente Epitácio
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